LEI N.º 2.126, DE 31/12/99

Autoriza o Executivo Municipal a desapropriar àre em frente ao Bairro Santa Maria para construção de capela velório e outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a desapropriar área, de propriedade da Acesita S/A, em frente ao Bairro Santa Maria para a construção de capela velório.

Art. 2º - A área a ser desapropriada deverá Ter o tamanho necessário `implantação da capela com amplo estacionamento e todas as condições para resolver, em caráter definitivo, o problema do Município com a falta deste equipamento de real necessário.

Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, correrão à conta de dotação própria, suplementada se necessário.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 31 de dezembro de 1999; 35º Ano de Emancipação Político-Administrativa.
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